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Ementa: Resolve sobre requerimento de dis-

cente. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, por delegação 

deste Colegiado, concedida pela Resolução CEPE n 2  463, de 25 

de fevereiro de 1993, 

Considerando o parecer apresentado pela Comis-

so Especial deste Conselho, instituída especificamente para 

esse fim, 

R E 5 O L V E: 

Deferir o requerimento n 2  0056/93, de 16.02.93, 

da aluna Mayonara Mary Domingues, que solicitou matrícula em 

29 crditos, excedendo, assim, o mximo permitido por este Con 

selho. 

Ouro Preto, 05 de março de 1993. 

9já~~ 
Prof. Renato Godinho Navarro 

Presidente 
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